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paRrcER ruaÍorco pRorETo DE LEr Ns. 51/2023 LEGrsLATrvo

Veio para análise do setor jurÍdico o Projeto de Lei ns. 5112023, de
iniciativa do Vereador Cidão, que visa deterrninar a colocação obrigatória do código de barras
bidimensional QR (QRCODE) em todas as placas de obras públicas e nos canais audiovisuais de

divulgação em que a obra é divulgada, no município de Francisco Beltrão.

No que tange à matéria trazida no Projeto de Lei ne.51,12023, a

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas do Município é matéria de interesse
local, circunstância que insere a proposição no âmbito da competência legislativa municipal (art.30,
inc. l, da CF).

Art.30. Compete aos Municípios:
l- legislor sobre ossuntos de ínteresse locol;

Em relação ao aspêcto subjetivo da proposição, cumpre anotar que

não há reserva de iniciativa para leis que versem sobre publicidade dos atos administrativos. Com

efeito, por força do princípio democrático (art. 1e, caput e parágrafo único, da CF), a iniciativa
legislativa, regra geral, caracteriza-se pela legitimidade concorrente entre os atores do processo

legislativo, de sorte que qualquer limitação à prerrogativa constitucional instauradora dêvê constar
expressamente na Constituição Federal. E, na mesma toada, por configurarem exceção, as hipóteses
de iniciativa reservada devem ser interpretadas restritivamente. Dessa forma, tendo em conta que a

matéria publicidade dos atos administrativos não se encontra disposta expressamente no rol de

iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo (art. 61, §1s, da CF e, por simetria, art. 40, §1s, da

LOM), reputa-se cabível a iniciativa Parlamentar.

De forma geral, a proposição não cria atribuições ou altera a estrutura
de órgãos públicos, estabelecendo somente novâs regras de publicidade e transparência. Na

realidade, a proposta apenas confere concretude ao direito constitucional à informação (art.5e, inc.

XXX|ll, da CF) e aos princípios da publicidade e transparência na Administração Pública (art. 37, caput,
e §3e, inc. ll, da CF), promovendo a democracia através do controle social (art. 10, parágrafo único, da

CF).

De pronto, cabe observar que a pretensa lei obletiva dar devida
dinâmica e maior aplicabilidade e acesso público para a "transparência" aníormativa de detalhes da

execução e dos gastos públicos do município de Francisco Beltrão para com a realização de suas obras
e dos contratos decorrentes.

Nesse contexto, observa-se que a jurisprudência pátÍia tem entendido
como matéria concorrente a que verse sobre publicidade e transparência dos atos públicos, conforme
cita-se como exemplo o julgamento do RE 785491 SP no Supremo Tribunal Federal, em que foi negado
provimento a este recurso, assim mantendo a decisão proferida pelo augusto Tribunal de JustiÇa de
Sõo Pau lo. Vejamos:
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RECDO.(A/S) :CÂMARA MUNlCrpll Or CUnnU:Á
ADV.(A/S) :RENATO CARDOSO

DECISÂO: Trata-se de recurso extraordinário interposto pela
Prefeitura Municipal de Guarujá, com base no art. 102, lll, "a" e'c", da Constituição Federal, contra

de Justiça do Estado de 5ão Paulo, assim ementado:
'AçÃO DIRETA DE INCONST|TUC|ONAL|DADE. LEr Ne 3.965/2012 DO

cAÇÃo DE PLACAS rNtoRMATrvAS EM oBRAS púBLlcAS. tNlclATlvA
o CoNFTGURADA vrolAçÃo A lNtClATrvA RESERVADA Do CHEFE Do
TAXATIVAS. SUPLEMENTAçÃo DE LEGISLAçÃo FEDERAL E ESTADUAL

Rrzaoa. pnrrucÍpro DA puBLtctDADE E DlREtTo À INFoRMAçÃo NA
. nusÊrucrn or vrolAçÃo À SEPARAÇÃo Dos PoDERES. DEF|NtçÃo DE

coNFTGURA ATO DE ADMINTSTRAÇÃO. ntRrOUrçÃO DO PREFE|TO.

oBRAS EM ANDAMENTO rRRnzoÁvrL E DESPRopoRCtoNAL.
LGADA PARCIALMENÍE PROCEDENTE.'"

(NEGRITO DE NOSSA AUTORIA)

Destarte, a análise jurídica do ob.jeto normativo do Prôjeto de Lei nq

adequado em face das exigências regimentais do processo legislativo
nantes constitucionâis e legais {material e formal}. Verifica-se que,

normatividade da proposição legislativa não traz nenhum ponto de
nstitucionais, assim a entendendo como material e formalmente

Nota-se, inclusive, que a mera prestação de informação não gera
is já firmadas, pois a divulgação de informação já é preceito
rdenamento Jurídico, desta forma não incidindo na órbita da iniciativa

cutivo e nem na sua Reserva de Administração.

Especificamente sobre a constitucionalidade material, vislumbra-se
ente instituir Código QR para as placas das obras públicas municipais,
imento das informações das mêsmas.

Pelo exposto, entendemos que o Projeto de Lei ne 5f/2023 não
onãlidade, estando apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pelas

e tange ao mérito, cabe a análise da conveniência e oportunidade aos

Francisco Beltrão/PR, 17 de novembro de 2023.
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